COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TOMADA DE CONTAS

P-A-R-E-C-E-R
PROJETO DE LEI nº 001 de 17 DE JANEIRO DE 2024. 

ORIGEM: Executivo Municipal – MG.
                                 Trata o presente parecer sobre questões de ordem financeira e orçamentária a respeito do Projeto de Lei nº 001 de 17 de janeiro de 2024, de iniciativa do Executivo Municipal de Santana do Deserto que “Dispõe sobre a regulamentação do salário mínimo nacional no município de Santana do Deserto.”
                                  O Governo Federal majorou o salário mínimo para o valor de R$ 1.412,00 ( mil quatrocentos e doze reais) com vigência a partir de 1º de janeiro de 2024.




Sendo o salário mínimo nacional é necessário que o município se adapte ao valor real, diante de tal fato, posiciono pela preliminar aprovação do projeto 001 de 17 de janeiro de 2024 quanto ao aspecto técnico e formal, cabendo ao Plenário a apreciação de mérito
Santana do Deserto, 22 de janeiro de 2024.

____________________________________
 Luíz Carlos Florentino de Souza
RELATOR/ PRESIDENTE – 
Esta comissão aprova e recomenda o parecer do Relator, liberando-o para Plenário.

_________________________________       _______________________________
Adriana Benazzi de Pinho                         Leonardo dos Santos Henrique
Membro                                                   Membro
